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SEÇÃO.' — PARTE
DECRETO N.e 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE $959

86Isas no Exterior
_

Art. 14. Serão cone didas, no Ex-c
terior, os seguintes tipos ie bolsas:

a) balsas de pós-g aduaçãO: para
diplomados de nivelcuniversitario que
se destinam 'a fazer cursos especializados
em campos relacionados' com Energia
Nuclear;

b) balsas de estágio: para diploma-
dos de nivel universitária que se desti-
nam a treinamento em campo especifico,
relacionado com energia nuclear e de.
terrninsteo pela C.N.Z.N,i

- am.a-ume
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RETRO DE 4063

COMISSÃO NACIONAL DE'
• ENERGIA NUCLEAR

• PORTARIAS DE 2-265 •
O Presidente da Conesseó Nacional

de Energia Nuclear, usando das atribui.
Ores que lhe $ão conferidas .palaaLes
n9.4. 118, de 27 .8-62 e pelo Decreto ma
mero 51:726, de 19 de tevereito de 1963,
remoi v e :

-
N 9 12 — Des.gaar o Professor Luiz

Relato Carneiro da Silva. Caldas, Mem.
bru da CNE.N, para responder pela
•Presalencia, durante o período fon que
o titular efe tivo permanecer ausente do
Pais' em cumprimento de missão oficial.

N9 13 — Designar o Doutor Sergio
Luiz de Menezes Majella, Procurador dt
24 Categoria, para responder pelo expat
cliente do Gabinete da President:ia, : dia
rente o período em que o titular eletivo
permanecer ausente do pais, cm cumpra.

_mento de missão oUclal. — Luis Cintra
. do Prado, Presidente — Comissão Na.
. dona! deE.nergia Nuclear. 	 •

PORTARIAS DE 3-2.45
O reident da Comiesão Nacional

de Energia Nuclear, usando das atribui-
, ções que lhe conferem a Lei n9 4,118,
de 27 de agasto de 1962, e o Decreto

51.276, de 19 ,de fevereiro de 1903.
• resolve:	 •

N9 • Ia — Designa
,
r o Dr. Jusé Ta-

vares de Camargo, Assessor desta Pra
aidéacia, para responder pele Direção do
Departamenta de Explaraçâo Mineral.
durante a uusência do sers

N 9 15 — Designar o geólogo Jose
Aloisio Paione, Assessor Técnico do
retor do Departamento de Exploração
Minerai. — Latis Renato Caldas, Mem-
bro do CNEM — Respondendo pela
Presidência da Comina° Nacional de
_Energia Nuclear.

'	 PORTARIA DE. 4-2b5	 e

- O Presidente da Comissaio Nacional
de Energia Nuclear, usando das atribui-
ções que lhe conferem a Lei n9 4.118,
de 27 de . agilisto de 1962 e o Decreto
n9 51.726, de 19 de fevereiro de 1963,
e de acõrdca core a decislo da Corais-
são Deliberativa em sua 181e Sessão,
aos 29 de janeiro de 1965, resolve:

N9 16'— Baixar, em caráter experi-
mental, as «Normas para Concessão de
Balsas», na forma abaixo:

-NORMAS PARA CONCESSAO
DE BOLSAS

A Comissão Nacional de Energia Na•
data em cumprimento ao seu programa
de promover e incentivar a preparação
de cientistas e técnicos troa divertem
tares relativos a energia nuclear,. arme.

PRESIDÊNCIA

..	 .Art. 19. serio .toritedida, oz,i,,a. 'dali --  A. 99 a A concessão de ati/sa sere

	

'"".	 """	 oficializada pela assinatura de um Térreo
seguintes categorias:- deeConceisão e Aceita ao de balsa.a) de iniciação itierdificat

b). de pós-graduação; 	 Art. - 10, Além do compromissos
.c) de estagie: ,a	 assumidos por ocasião da aceitação Mi
d) de pesquisa.	 bõlsa, os bolsistas ficará° obrigaduei
Art, 29. As bõlsas -de iniciação ca 	 ..•

entale& serão çorreadidas aos estodaa,	 a) a enviar relatól. das atividades
""" desenvolva:laia ao hm d cada semestre,dos dois alamos anos das escolas' eupeè

riores desde que estejam matrieu/adoa feferendtidei pelo reSptomisável ou orten-
tador do -bolsista e	 relatório finalem cursos de alência e tecnolc>gla mi. pormenorizada após 

o t rmino dos Ire-cleares reconhecidos pela C.N.E.N.	 What referentes à bõl i
Art. 39, As bedeas de pós-graduação b l a enviar à C.N.E.N. pelo mia-destinam-se àqueles que, possuindo da ao.: tres copias de ,soas pubilaaçhes,

ploma universitário, estejam matricula. 	 "fruto de suas atividades como Miaste.doa em Cursos de tida-graduação de cl.	 ,

.dos pela C .N .E.N .
eacta e tecnologia nucleares reconheci- ceelruto

.	 •

Art. 49 • As balsas de estágio des. • Mias no Pais para Estrangetroa
tinam-se àqueles que, possuindo diplo.	--	 (não residentes)
ma aniversitaria sejam aceitos corno et- •--- ,
tagiários em Institutos ott Laboratórios	 Aaa.. 11. /3.os cand4atos de ;m(sta
da CNEN‘ou ainda mu Instituições que estrangeiros poderão ser „concedidas boi-
mantenham convênio com a C.N.E.N. sal dos tipos definidos nos artigos s,4

 •	 a 59 destas Normas ou bedsaz da A1EA
Art, 59 ' . As bóis" de •""Peeciu4a dei. a.- Tipo II, .oferecidas a Agência liatinam-se ,a , pesquisadores, eme estejam ternacionai de Energia Atômica :pelotrabalhando em pesquisa Original em Rrasli..	 .

Institutai ou Laboratórios da C.N.EN. '"	 .
ou ainda em Instituições que'ruanteftimm
canyenio 'com a C.N.E.N. 	 ••

CAPITULO tV"

Das Interrupçàrs ou Cancela/len:o

Art. 18. O bolsista perderá o direito
abalsa: •

a) se não cumprir qualquer dos
compromissos assumidos cola a CNEN:

b) caso a C.N.E.N. -julgar ema,
tisfatório o nivel dos trabalhos realiza-'
dos ou, considerar que o bolsista não te. •
aha demonstrada suficiente capacidade,
dedicação ou assiduidade aos treballias,

Art. 19. Os. Pedidos de suspensão
ou cancelamento de barita, feitos pela,
Instituição onde o bolsista esteja treba.
lhando, deverão ser devidamente. justgba
cedeis e documentados., 	 -

Art. 20. Nos casos de balsas de int- •
dação cientifica ou pós-graduação no
pais, no estrangeiro, ou no Pais para
estrangeiros nau residentes, a reprova-
ção no Curso Implicará automaticamente
no' cancelamento da biaisa.

caetrerto v

Do Regime, Duração. e 'Valor

Art. 2 1 . A •C.N.E.N. fixara,
anualmente, o número de balsas das dl.
ferentes categorias e' estabelecera a 'or.
dera a ser observada na relação dosam.
didos, definindo os campos pfloritarios..
A relação doe candidatos, acompananda
de parecer, será feita pelo Daic ao
Presidente que a submeterá à C.a

Art.	 Sõmente serão considera. •
dos para julgamento os candidatos que
apresentarem a documentação exigida. •

Art. 2.3. A duração dos diversos tia .
pos de bolsa no pais será normalmente
de ma ano, podendo ser renovada, a
critério da C.N.E.N,, uma vez revi*
gorada a exigencia a que se refere a ar.
algo 69 .. quando, solicitadas tres Mese(
antes do termino do prato concedido..,

DA..FREPUE3LICA
.	 1,.

dera bólsas no Pais e no Exterior, coa.,	 b) declaração pelo candidato de que
amue as tarmas que se seguem;	 não é portador de .qual uer erutre brasa

no momento: -
,. CAPITULO á	 1•

• 13613as no Pais 	i . c) plano de trabalho..

-- Dai Exigências
•
Art. 6°. As bõlsas serão solicariche

pela bastituiçãó a qual o candidato met
ligado; quando fôr o casa o pedido de
Moa deverá acompanhado'de decla-
ração de aceitação por parte da entidade
onde o bolsista pretenda seguir cursos
ou exercer atividades técnicas ou cien-
tificas.

Art. P.• As solicitações de batata
deverão ser entregues ao DEIC com
antecipação- Ininiraa de três meses era
relaçao à data pretendida par• inicio da
balsa,' podendo a indicação nominal dos
beneficiados, nos casos dos artigos 29 e
39 destas Nórmas, serem feitas pelo Di-
retor dos Cursos, após as respectivas
matriculas.

Art. 80. Os seguintes doou:se-atoe
•(alem dos niencionados no artigo 69)
devem ser apresentados pelos caadida.
tos:	 •
a) ficha de Inscrição devidamente

preetulaida (fornecida pelo DBIC)s

Art. 12. A solicita
feita pela C.N.E.N. (
°adere) do pais do can
cessão de bõlsa estará
possibilidade de aceitaç
por parte da Instituiçã
qual ele deseja trabalha

Art. 13. -Aplicam-se
países estrangeiros as a
a e e), 99 e10, destas

de bõlsa será
entidade con

ideio. A coa-
ondicioruida a
o do bolsista

Nacional no
•

os bolsistas de
igos 89 (itens
orre"Git

c) bois pesquisa: para diabo
macios de ai • universitário realizarem
trabalhos original em campos relaciona.
dos com energia nuclear e de Interesse
da C.N.E.N.

Art. 15, As bõleas referidas no- ar.
ligo 14 serão concedidas depois de es.'
guiados todos, os recursos nacionais core
relatas.	 ,

Art. 16. Aplicam-se por matilaalia,
dos bolsistas no Exterior, os artigos 69„
8"a99 e 10 destas Normas.	 ,a

Art.' 17. Alem das exigancias pree
vistas no art. 16, os baláistas no Ex..
terior devem comprovar que falara e es-
crevem a língua do pais para onde vea.
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MURILO FERREIRA 'ALVES •	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE .I1

Órgáo dastInrdo à .çubliceçãO doe. elos da adrainistritação descentralizada

Imrreãao nre oficinas do Deriartamento de Imprensa .Nacional

BRASILli

ASSINATURAS

_REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e IntMor:

Semestre .	 Cr$ 600,00 Semestre . 	  Cr$ 450,00
Ano , 	  Cr$ 1.20000 1Ano . ....,,.... Cr$	 900,00

Exterior:
I

Ano . 	 Cr$ 1 .300,00 J,Ano . 	  Cr$ 1 .000,00

Exterior:

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
tontinuidade no recebimento dos

jornais, devem os assinantes pio-
vicknciar. .a respectiva renovação
com antecedência mínima de
trinta (30) dias. .
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Fevereiro de 1965

- As Repartições Públicas1
deverão remeter o expedienta

2stina do à publicação nos jor-
nais, diáriamente. até às 15 horas.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por estrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo aèé 72 horas
após a saída dos órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e • autenticados,
ressalvadas, por . quem de direito,

-

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em qual-
quer época, pelos óraãos comoe-•
tentes.	 •

- A fftn de possibilitar a re-
messa de . valóres acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua

aplicação, solicitamos usem os in-
teressados preferencialmente che-
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

- 'Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tarem na ato da assinatura.

- O funcionário público fe-
deral. para fazer jus ao- des-
conto indicado, deverá provar
esta condicão no ato da assi-
natura.
- O custo de cada exemplar

atra sado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ t'Ft se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido

rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o exte-
rior„que serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época. 'por seis me-
ses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser zospensas sem aviso
prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de- vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do encleréço vão
i ,,rressos o número do talão de

Parágrafo único. Nos caso* de tra-
-baliu); que, por sua natureza; exijam
prazos mais longos (como por exem-
plo, doutoramento), a duração da bedsa
será estabelecida após exame pormeno-
rizado.	 •

Art. 24. Após exame de cada caso.
a C.N.E.N. poderá complementar bol-
sistas no Exterior, portadores de bbisas
de outras Instituições, nacionais ou es-
trangeiras, desde , que o trabalho que
realiza seja relacionado com energia nu-
clear e de interesse da C.N.E.N. O
valor da complementação será estuilada
para cada caso não podendo ultrapassar
o teto equivalente das balsas no exterior
fornecidas Integralmente pela C.N.E.N.

Art, 25. No caso de bolsistas Ro
Pais que se deslocam dos lugares onde
habitualmente trabalham, a CNEN pa-
gara as passagens correspondentes. as-
sim como, no primeiro més, fornecerá
uma ajuda de custo equivalente a 50%
do valor mensal da bõlsa e destinado às
despesas de instalação.

MINISTÉRIO DA . EDUCAÇÃO
E CULTURA

•
UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, resolve:

N9 37 — Atendendo ao que consta
do processo n9 810-85 -- U. B., de-
signar Gilda Cardoso de Souza, Es-
criturário, AF-202,10.B, da Parte
Permanente do Quadro Extraordiná-
rio de Pessoal da Universidade do
Brasil, para exercer na Reitoria desta
Universidade a função gratificada de
Chefe da Seção Administrativa (D.
P.) 5-F, do mesmo Quadro, vaga em
virtude de ter sido a sua ocupante
designada para ocupar outra função
gratificada do Quadro acima referido.

N9 39 — Atendendo ao que 'consta
do Processo n9 28.180-84-UB con-
ceder dispensa, a parar de 1-844, a

Mauro yillar de Queiroz, emee14113.

Parágrafo único. Por analogia, o
mesmo se aplica aos bolsistas no Ex-
terior.

Art. 26. As balsas no Pais, de pós-
graduação, estágio e pesquisa poderão
ser de tempo parcial ou integral. As
bolsas de tempo integial só serão dadas
a aquêles que não recebem qualquer ou-
tra espécie de rendimento oriundo dos
cofres públicos.

Art. 27. Os valores correspondentes
às diversas categorias de bõlsas serão
fixados anualmente pela C.N.E.N.

Árt. 28. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Presidente da C.N.E.N.
ad referendum da CD.

Art. 29. Estas Normas entram em
vigor na data de sua publicação revo-
gadas isis disposições em contrário.

Luiz Renato Caldas — Membro da
CNEN — Respondendo pela Presidén-
ela da Comissão Nacional de Energia
Nuclear.

ta temporário, 40111 atribuições de Au-
xiliar de Ensino Junto a Cadeira de
Fisica da Faculdade 'Nacional de Fi-
losofia, mediante a retribuição men-
sal de Cr$ 48.100,00 (quarenta e seis
mil e cem cruzeiros), paga à conta
da Verba 1.8.23.04 — Inciso 27 do
Orçamento da Universidade do Bra-
sil, aprovado pelos Conselhos lJniver-
sidtário e de Curadores, respectiva-
mente, em 28 e 30 de janeiro de 1984.
— Pedro Calmos, Reitor.

-
Apostilas

Apostila à Portaria n' 388, de 23
de julho de 1963, referente a Deusa
Edith Alves Costa Souza, do Institu-
to de-Puericultura e Pediatria Mar,
tegão Gesteira, desta Universidade.

rado para Cr$ 91.000,00 (noventa e
um mil cruzeiros) por !torça dá Lei
n9 4 345, de 28-8-84.

Apostila a Portaria n9 295, de 4 de
maio de 1984, que admitiu Gilberto
Baullia, como Especialista temporá-
rio, com atribuições de Auxiliar do -
Operador na Reitoria desta Universi-
dade.

O Reitor da Universidade do Brad
sil, no uso de suas aUlbuições, re-
solve declarar que o salário a que se
refere a presente portaria foi alto.
rado para Cr$ 91.000,00 (noventa e
um mil cruzeiros) Por fOrça da Lei
n9 4.345, de 28-8-84.

Apostila a Portaria n9 297, de 4 de
maio de 1984, que admitiu Therezinha
Ferreira dos Santos, como Especialis-,
ta temporário, com atribuições de Au-
xiliar de Operador na Reitoria delta
Universidade.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no 'uso de suas atribuições, re-
solve deciarbx que o salário a que se
refere a presente portaria foi altetn
rado para Cr$ 91.000,00 (noventa
um mil cauzeiros) por Orça da Ld
n9 4 345, de 28-8-84.

"Apostila ã Portaria de nomeaçãe
n9 1.861, de 11-12-62, re&rente
Adalinyr Brandão Pinheiro De Baia*
Procurador de 39 Categoria, interino,
da P. P. do Q. E. P. da

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no uso de suas atribuições, reg
solve declarar Que o Procurador a Cila
se refere a presente portaria está efe-
tivado no cargo, nos termos da Lei
rt9 4.054, de 2 de abril de 1962, elti
rado pelo art. 37 da Lei n9 4.069,
21 de junho de 1902, a partir de
de abril de 1962,

Escola Nacional de Engenharia

PORTARIA DE 15 DE JANEIRO
DE 1985

O Diretor em exercício da Esoolei
Nacional de Engenharia, da Univer..
sidade do Brasil, usando de suas atate .
bulições regimentais resoke: 	 4

N9 2 ..- Designar o professor Eduat
do Stepple da Silva Barros para
ger - no perfndo de 1.10.44 a 1.4. '1
a cátedra de *Desenho WwWo4

portaria, optou, a partir de 1	 ,
pela gratificação fixa de 20% (vinte
por cento) do valor do sirctooIo
referida função gratificada, a que se
refere o fi 39, do art. 29 da Lei nu-
mero 4.345, de 264-84.	 •

Apostila a Portaria n9 244, de 8 de
abril de 1964, que admitiu Levy Frei-
re-itibeiro, como Especialista Tempo-
rário, com atribuições de Técnico em
Mecanização na Reitoria desta Uni-
versidade.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no uso de suas atribuições, re-
solve declarar que o salário a que se
refere a presente portaria foi alte-
rado para Cr$ 137.000.00 (cento e
trinta e sete mil cruzeiros) por fôrça
da Lei n9 4.345, de 26-844.

O Reitor da Universidade do Bra-
kali, -atendendo ao que consta do pro- O Reitor da Universidade do Bra-

mas° 219 15.813-84 — X/. B., resolve sil, no uso de suas atribuições, se-
declarar que o ocupante 11e. função solve declarar qwte o salário a que se
gratificadaa que se refere it presente refere a presente portaria Sol alta-

Apostila a Portaria no 288, de 14 de
abril .de1»64, que admitiu Coralla de
Almeida Vieira, como Especialista
temporário, com atribuições de Auxi-
liar Administrativo na Reitoria desta
Universidade.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no , uso de suas 'atribuições, re-
solve declarar que o salário a que se
refere a presente portaria foi- alte-
rado para Cr$ 104.958,00 (cento e
quatro mil, novecentos e cinqüenta e
oito cruzeiros) por fere„a da Lei nú-
mero 4.345, de 28-8-84.

Apostila a Portaria n9 34. de 24 dó'
fevereiro de 1984, que admitiu Djalio
Cardia Pereira dos Santos, como es-
pecialista temporário, com atribuições
de Operador de Máquinas I. B. M.
na •Reitoria desta Universidade,

O Reitor da Universidade. d0 Bra-
sil, no uso de tuas atribuições, re-
solve declarar que o salário a que se
refere a presente portaria foi alte-
rado para 04 124..950,00 (cento e
vinte e quatro mil, novecentos e cin-
qüenta cruzeiros) por fôrça da Lei
n9 4.345, de 28-6-64.

Apostila a Portaria 229 298, de 4 de
maio de 1964, que admitiu Meter de
Oliveira Filho, como Especialista
Teraporárlo com atribuições de Au-
xillar de Operador na Reitoria desta
Universidade.
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Impedimento do titular professor José
Zacharlas Amaral de Mattos que Se
encontra em gozo de licença-pratnio.
- Proteseor Afonso Neariquee de
Brito, Diretor em eexreleio,

Faculdade de Odontologia
PORTARIA DE 13 DE JANEIRO

DE 1985
O Diretor da Faculdade Nacional

de Odontologia da Universidade do
Brasil, no uso das atribuições de eus
competência, resolve:	 .

NO 2 - Designar Ele da Silva Mer-
der, Escrevente-dactilógrato, Nivel
7. da P.E, do Q.E.P. da Univeral-
dada do Dra.il, para exercer as atra
buições de Auxiliar de Gabinete, a
partir de 13 de janeiro de 1985, per-
cebendo á graterteação de representa-
elo nos %macei do art .145 item IV
do Estatuto dos , Fundonerlos Peibla
cos Civis da União, equivalente ao
~bolo 11-P. - Prof. Abelardo de
BeUto, Diretor.

Escola de Química
PORTARIAS DÉ 8 DE JANEIRO

O Diretor da 1Mcole, Nacional de
Qufinlea da Universidade 4o Bra4.
usando da atribulçao de sua, campe-
tencia. resolve:

N9 1 - Designar, a partdr de- 19 de
Janeiro do corrente ano, Ediléa Jor-
ge de Andrade Costa, Tescrevante-
Dactilógrata, Nivel 1, para exercer
atribuiçOes de Auxiliar de Gabinete
do Diretor, percebendo a gratifica-
ção de atopreaentaçllp de Gabinete
até o limite do shnboro 14-P, hos ter-
moa do itnin IV do art. 145 da Lei
ice 1.711-52.

249 3 - Designar, a partir de 19 de
Janeiro do coerente ano, Francisco
Cardoso , da Silva, Auxiliar de Porta-
ria, Nivel 7. Para exercer atribuições
de Auxiliar de Gabinete do Diretor,
Percebendo a gratificação de Repre-
sentação de Gabinete até o limite do
símbolo 18-1e, nos tartnos do item IV
do art. 145 da Lei n9 1.711-52. -

Pauto Erni", Barbosa, Dirn.tor.
•

•
UNIVERSIDADE DE P.a

DE FORA
PORTARIAS DE 27 DE JA.NIZERO

DE 1985
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercício de suas atribui-
ções estatutárias, resolve:

199 3 - Designar o Assistente de
Ensino Superior, código EC;593, Nia
vel 20, do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade de 'Juiz de Fora, José Por-
tes de Oliveira, vinculado á cadeira
de "Ortodontta e Odontopediatria"
da Faculdade de Farmácia e Odon-
tologia desta Universidade, para ope-
rar com Raios-X, nos termos do De-
creto no 43.185, de 8 de fevereiro de
1958.

199 4 - Designar o Assiste.nte de
Ensino Superior. código EC-503 20,
do Quadro de Pessoal desta Univer-
sidade, Clóvis José Jaguaribe 'Santos,
vinculado à cadeira de "Ottodontia

Odontopediatria", da Faculdade de.
Parmácia e Odontologia da .Univer--

- sidade de Juiz de Fora para operar
Com RSIOS •X, nos termos do Decreto
no 43.185, de O de fevereiro de 1959.

Ne 5- Designar o Assistente de
Ensino Superior, código EC-503, ni-
vel 20 do Quadro de Pessoa) da Uni-
versidade de Juin de Fora, Elvando
Alevato. vinculado à cadeira de "Téc.
Ines °dona:ilógica" da Peei:1110de de
Parmácia e Odontologia desta Uni-
%fealdade . Para operar com Ralos-E,
lios termos do Decreto P, 43,185. de
t de fevereiro da 1558. - MOOOF
~vie de atotet. Mito".

UNIVERSIDADE DE SANTA
-	 - CATARINA.
PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO

• DE 1961
O Reitor da Uuiversidade de Santa

Catarina, usando de suas atribuições
resolve:

N9 219 - Declarar que SN/a1ie:319er.
nando Pisara, ocupante do cargo -de
C3eógrafo do Departamento Estadual de
Geografia e Cartografia do Estado de
Santa Catarina, nos tèrmos do Decreto
acima referido, foi aproveitado em Cará-
tgrefetivo, a partir de 15 de jtinho de
1962, de acorda com o parágrafo único
do artigo 23 da Lei n9 4.069, de 11 de
junho de 1962, no cargo de Instrutor de
Ensino Superior BC-504.16, da Caleira
de Antropologia e Etnografia, da Fa-
culdade de Filoaofia,. Citados e Letras,
da Parte Especial do Quadro do Pessoal
de 'Universidade de Santa Catarina, de
conformidade com a relaçáo nominal a
que se refere o artigo 29, do Decreta n9
54.051, de 27 de julho de 1964, publi-
cado no Diário Oficial' de 30 de Julho
de 1964.

199 281 - Declarar que Paulo Henri-
que Mai, ocupante do cargo ,de Con-
sultor Jurídico da Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina, nos térreos
do Decreto acima referido, foi aproves-
teclo em 'caráter efetivo, a partir de 15
de Junho de 1962, de aceado com o pia.
rágralo único do artigo 23 da Lei n9
4.069, de 11 de Junho de 1962, no car-
go de Assistente de Ensino Superior
EC-503.17, da Cadeira de Direito Ad-
ministrativo, da Faculdade de Direito,
da Parte Especial do Quadro do Pessoal
da Universidade de Santa Catarina, de
conformidade com a relaçáo nominal a
que se refere o artigo 1 9, do Decreto n9
54:051, de 27 de julho de 1964, publi-
cado no Diário Oficial de 343 de julho
de 1964. -- Prof. João David Ferreira
Lima, Reitor.

PORTARIA DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1964	 •

O Reitor. da Universalude de Santa
Catarina, usando de suas atribu,ções,
resolve:

199 382 - Declarar que Ernesto Pran.
cisco Dameraii, ocupante do carga de
Médico-do IAPC nos terinos do Decre-
to acima referido, foi aproveitado em
_caráter efetivo, a partir de 15 de juhho
de 1962; de aceirdo tom o parágrafo
único do artigo 23 da Lei n9 -4.069, de
11 de junho de 1962, no cargo de Ins-
trutor de Ensino Superior EC-504.16,
da Cadeira de Técnica Operatória e Ci-
rurgia Experimental, da Faculdade de
Medicina, da Parte Especial do Quadro
do Pessoal da Universidade de Santa
Catarina, de conformidade com a :ela-
ção nominal e que se refere o artig3 29,
da Decreto n9 54.051. de 27 de julho de
1964, publicano no Diário Oficial de 30
de julho de 1964. --- Prol. João David
Penetra Lana Reitor,

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO
-	 DE 1964

O Reitor da UniverS:dade 'de santa
Catarina, no uso de suas atribitt:Ses.
resolve:

'N9 409 - Atribuir, de acórdo com cd
artigos 145, item III, e 150, item I, pa-
rágrafo 19 da Lei 210 1.714 de 28 .de
outubro de 1952, combinados com o ar
ligo 1 9, elinea ebr, do Decreto nCunero
5.062, de 27 de dezembro de 1939, aos
servidores abaixo relacionadas, vincula-
dos ao Quadro do Pessoal da Univer-
sidade de Santa Catarina lotados a com
eaercIclo	 &Med; fie

Ciências e Letras desta Uahrersidadz. a
gratificação correspondente a) um terço
(1/3) de seus respectivos ;encinieutos,
pela prestação de serviços xtraordinft-
rios durante o periodo de 1 9rir 12 de de-
zembro do corrente ano, co endo a des-
pesa à conta da rubrica 1.1 06 (gratifi-
cação pela prestação de se viço extra-
ordinário) do orçamento In1chio -de Pa.,

fcuidado de 21losofia, Ciência .'"e Letras:
Ary -Medeiros, Inspetor de limos EC-
204.9-A, matricula a . 0 4545: Soai-
do Domingos Broering, &r Ite - G1.-
104.5, matricula n* 2. t ' t . 47; Joceli
Silveira, Arquivista - EC-30 .7-A, ma-
Weide a9 2.090.0440; Joana Paiva Nu-
nes Pires, Datilógrafa AP-50$ .7-A, ma-
Cicuta a* 2.090.042; Lia rruda Ra-
mos, Oficial de .Adrainistraç o - AF-
201.12-A, matricula a9 2.09q.032; Os-
vaido Gonçalves, Servente L-104.5,
matricula a9 2.090.046. - rof. Fe
seita Lima# Reitor.
PORTARIAS DÉ-28 DE DEIMMBRO

.DE 1964

O Reitor da Universidade Ide 'Sarda
Catarina, ao uso de suas a ribuições.
-resolvei

Ne 410 -- Atribuir, de acerco-com os
artigo* 145, item III, 'e 150, ifinn 1.Pa-•

LM	
q

gr:do 19 da Lei ne 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados 

c 
om o ar-

tigo 1 9., alínea ebei do Decret número
¶.062, de 27 de dezembro de 11939, a

cuÀ lida°11 3en29 214:129.r3v07"te,viaGct 0iald84.5'S:o gnQauatri:
dra do Peasoal da Universidade de San-
ta Catarina, lotado e com eze cicio na
Reitoria desta Universidade, a Qratifica..
ção correspondente a ma terço 1/31 de
seus respectivos vencimentos peia prec:
fação de serviços extraordiárioS duram-

..

te o mãe de novembro do corre te ano.
A despem deverá correr li anta da

rubrica 1 1.06 (gratificação p/a pres
tação de /serviço extraordinário)i do or-
çamento Interno da Reitoria.

N9 411 -,Conceder, de accido com
bs artigos 88, item 1, 90 e 98,, da Lei
n9 1.711, 4e 28 de outubro de 952, a
Ari João Laurentbio -- Operfaio Ru-
ral P.207.6, matricula n9 2.129.629
vinculado ao Quadro do Pesshal da
Universidade de Santa Catarinalotado
e com exercido na Reitoria desa Uni-
versidade, 20 dias de licença para tra-
tamento de saúde, a contar de \ 14 de
dezembro do corrente ano. .

199 412 - Conceder, de acan4 Oba
as artigos 881 Itera l, 90 • 98, da Lei
a9 1.711. de 28 de outubro de 52, a
Dobaria Ruth Simões de Almeida, Assis-
tente de Ensino Superior ao
Guacho do Pessoal da Universid de de

Santa Catarina, latada e com exercie.io
na Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras, 4 dias de licença para tratamen-
to de saúde, a contar -de 9 de novembro
do corrente .ano. Pref. Ferreira Lima,
Reitor.
PORTARIA. DE 29 DE DEZEMBRO
• DE '1964

O Reitor da Universidade de Santa
Catarina, no uso de suas. atribtdçõea -
resolve:-	 •	 -

N9 113 - Atribuir, de acórdo coai os
artigos 145, item 111, e 150, item 1. pa-
outubro de 1952, combinados com o as-
ilar, 19. Mines aba, do Decreto ráleero
5.062, de 27 de dezembro de 1939. aos
servidores abalio relacionados, vincais-
doi ao Quadro do Pessoal da Upiversi-
dade de Santa Catarina, lotados e Uno
exerciciei na Faculdade de -Medicina
desta Universidade a gratificação cor.
.respondente a um- tarço (1/3) de Seus
respectivos vencimentos, pela prestaçáo
de serviços extraordimirios durante o
per.odo de 1 a 10 de dezembro do cor-
rente ano, correndo a despesa á cauta
da rubrica 1.1.06 (gratiticaçãa pela
prestaçAo de serviço extraordinark-4 do •
orçamento interno da Faculdade de Me-

Zoili Mestre Koerich, Técnico •
de. Contabilidade P-701.13-A, a:acima
Ia n9 2.129.620; Maria Schetz Steiner
Oficiais de Administração AF-201.12-A, .
matricula.	 2.129.625. Mirim Azevedo •
Castro, Escriturária ma-
tricula 2.129.622f Mario Armando Ro-
sa. Técnico de Laboratório P-1601-12- 0
A; Nilo Lute Machado; Servente CL-'
104,5, matricula 2.129.627,

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMDRO -
„ DE 1961	 -

O Reitor da Universklade de Santa
Catarina, no uso de- suas atribuiç6ea
resolve:

N9 '414 - Atribuir, de acardo com os
artigos 145, item III, e 150. item 1, pa.
:agrafo 19., _cialLat a9 1.711. de 28 do
outubro de a'-252, combinado* com o as'.
ligo 19., alínea tbe, do Decreto número
5.062, de 27 de dezembro de 1939, soá
servidores abaixo relacionados, vincula-
do ao Quadro do Pessoal da liAiVelu.
sitiada de Santa Catarina, lotados e coas
exercido na - Reitoria desta Universida- •
de a gratificação • correspondente a um
terço (1/3) de seus respctivoi'vead4
mestos, pela prestação de meviçoa Lao .
traordinarios durante, o período de 15 *
23 de dezembro do corrente ano .eorrean
do. a despesa à conta da rubrica	 ''(gratificação pela preetspio de serviço
extraordinário) do ~sato interno da
Reitoria: Hely Pado. • Datilógrafa 2FJ4
503.7-A, matricula a9 2.090.039; Adão
de Oliveira, Porteiro GL-302.9-A. ma-
tricula a9 2.129.682: Neide de Cadai•
Noemi, Escreveate-Datlidgrafa AR
206,4 matricula a" 2,120.306; Leonar-
do Perrari, Servente 0.1,104.5, matefe
oda 1.621.333; .Mario Vilain ,Paiva,.
Servente G1,104.5, matricula 2.129.681

Ifit 415 Nomear, nos termos dos
artigos 77 e 78 do Estatuto da Univer-
sidade de Santa 'Catarina, Gustavo
Zirezner, para exercer, interinamente,
cargo de Assistente de Ensino Superior.
EC-503.20, do Quadro do Pessoa) de
Universidade de Santa Catarina, da Ca.
deka de Moeda e Crédito, da Faculda-
de de -Ciências Econômicas, vago, cria-
do pelo Decreto no 51.521, de 26 de -
junhc..de 1962.

	

.	 •
N9- 416 - Atribuir, de acórdo com os

artigos 145, item 111, e 150, item I, De-
digralo 1 9., da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, coMbitladeo cum o ar-
tigo 1 9.. alínea "I», do Drcreto núme-
ro 5.062; de 27 -de dezembro de 1939,
aos servidores abaixo relacionados.
014491 q,g,arktZQ 49 Pngsd 04 1.14.

Ferreira Lima, Reitor,
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/Pedro Manoel Collaço, Técnico de Coa-
tabilidde matr. 1.129.663
vinculado ao Quadro do Pessoal da
Universidade de Santa Catarina, lotado
e com exercício na Reitoria desta Uni-
versidade a gratificação correspondente
a um terço (1/3) de seus respectivos
vencimentos, peia Prestação de serviços
extraordinários 'durante o periodo de
18 a 30 de novembro do corrente ano.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica .1.1.06 (gratificação pela pres-
tação de serviço extraordinário) do or-
çamento interno da Reitoria.

N9 419 - Atribuir, de acbrclo com os
artigos 145, item III, e 150, item 1, pa-
rágrafo 1 9., da Lei a9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com O ar-
tigo 1 9., alínea ti», do Decreto número
5.062, de 27 de dezembro de 1939, aos
servidores abaixo relacionado, vincula-
dos ao Quadro do Pessoal da Univer-
sidade de Santa Catarina, lotados e com
exercido na Faculdádi de Filosofia.
Ciências e Letras desta Universidade a
gratificação correspondente a uai terço
(1/3) de seus respectivos vencimentos,
pela prestação de serviços extraordiná-
rios durante o periodo de 3 a 13 de no-
vembro do corrente ano correndo a des-
pesa à conta da rubrica 1.1.06 (grati-
ficação pela prestação de serviço extra-
ordinário) do orçamento interno da Fa-
culdade de Filosofia. Ciências e Letras:
Aldo José Pedro, Servente GL-104.5.
matricula 2.090.049; Manoel TOraaz da
Silveira, Carpinteiro .A.-601-3-A, matri-
cula' 2.177.€34. --- Prol. Ferreira Li-
ma. Reitor.

UNIVERSIDADE DA PARAIBA
DESPACHOS DO REITOR

Em 14-11-64:
Processo a9 44591-64 = Reitoria -

A vista da informação e conclusivo
parecer do Departamento dc Administra-
ção, cujos fundamentos adoto e incor-
poro neste despacho, e em face da Jus-
teza como situou a matéria, submetida
a teu exame, indefiro o Pedido do pro-
fessor Mário Moacyr Porto, de' paga.
manto da pretendida remuneração, por
carecer o mesaio de qualquer imparo
legal.

Intime-se e publique-se.

-
tricula 17.829, Manuel Silvestre de
Freitas para desempenhar a função
de Dentista Radiologista, a partir de
17 de setembro de 1963, a fim de que
Me sejam asseguradas as vantagens
da Lei n9 1.234, de 14 de novembro de
1950.

Data: 12-10-64.

vogando em conseqüência a Portaria
n9 2.163-64.

219 '18- Prorroga, por 30 dias, de
aoôrdo com o art. 220, parágrafo úni-
co, da Lei n9 1.711-52, o prazo da

1(9 100 - Exonera, a pedido, Fran-
cisca Lacerda Teixeira, do ESE.

1(9 102 - Designa Omitido Alves
de Palva Júnior, Chefe da
arrc-P, da ecau:-da soo, e Hee,

1(9 104 - Exonera, a pedido, Fiai-
inunda Ramaiho Bilreira, do Quadro
do HSE.

119 110- Designa Germarua_Rosá-
rio, como Encarregado da 'Caz, da
CAA, da DCA, do DC.

• MINISTÉRIO DO TRABALHO
E 'PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
.DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES E CARGAS

versidade de Santa Catarina, lotados e
` com exercício na Faculdade de Ciéocias

Econômicas desta Universidade, a gra-
t:ficação correspondente a um térço
(1/3) de seus respectivos vencimentos,
pela prestação de serviços extraordina-
rios durante o mês de dezembro do cor-
rente ano correndo a despesa à conta
da rubrica 1.1.06 (gratificação pela
prestação de serviço extraordinário) do
orçamento interno da Faculdade de Ci-
'tecias Econômicas: Wilson Gonçalves
tia Silva Porteiro GL-302.9-A, matricu-
la 1.296.767; Estanislau Makowieky
Filho - Auxiliar de Portaria GL-303.
7-A, matricula 2.129.363; Luiz Permita)
Ifames. Armazenista AF-102.8-A, ma-
tricula n9 1.129.185, • •

N9 417 - Atribuir, de acôrdo com os
arLgos 145, item III, e 1504 item 1, pa-
rágrafo 1 9., da Lei a9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o -ar-
tigo 1 9., alínea aba, do Decreto número
S.J62, de 27. de dezembro de 1939, aos

servidores abaixo relacionados, vincula-
dos ao Quadro do Pessoal da Univer-
sidade de Santa Catarina, lotados e com
exercício na Escola de Engenharia In-
dustrial, desta Universidade, a
cação correspondentecorrespondente a um terço (
de seus respectivos vencimentos, pela
prestação de serviços extraordinários du-
rante o mês de dezembro do corrente
ano, correndo a despesa à conta da ru-
brica 1.1.06 (gratificação pela presta-
ção de serviço extraordinário) do orça-
mento interno da Escola de Engenharia
Industrial: Edson Carminatti, Escreveu-
'te-Datilógrafo AR-204.7 -,- matricula na
1.176.168; livanio Loas. Porto, acre-
vente-Datilógrafo AF-204.7, matrícula
2.129.364; Walter Souza, Laboratorista
P-1.602-8-A, matricula a9 2.176.,170.
- Prof. Ferreira Lima, Reitor.
PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO

DE '1964

O Reitor da Universidade de Santa
Catarina. no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 418 - Atribuir, de adedo COM 08

ardgoa 145, item UI, e 150, item 1, pa-
rágrafo 190 da Leia' 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o
artigo 19., afirma aba, do Decreto tala
io 5.062, de 27 de dezembro de 1939, a

RELAÇÃO CAGB-016-84

ATOS DE DELEGADO DO IAPETC
PERNAMBUCO

Tendo em vista o item 5.7. da RS.
449-64, resolve designar o Cirurgião-
Dentista código TC-901, nivel 20, ma-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

RELAÇÃO Ikl9 15-65
Portarias do Presidente

' NO 75, de 18 de janeiro de 1965 -
Dispensa, a pedido. dos Serviçàs Au-

"aliares da Presidência, Divete `Lida
Pinto Freire, revogando em conse-
qüência a Portaria n9 2.905-63.

N9 76 -- Dispensa, a pedido, dos
Serviços Auxiliares da Presidência,
Yvone Valente do . Rêgo Barros, re-

..

Dia 21 de janeiro de 1965
HBF. 34,530 - Eduardo Pereira

Costa - Guanabara. - Face aos pa-
receres da Procuradoria e conclusão
da DPS, homologo a habilitação de
Terezinha, filha do ex-segisrado,
pensão temporária e .a totalidade . do
pecúlio especial.
.Defiro o pedido de pensão mensal

analgia ti companheira Dona Maria
Augusta Ribeiro Saliaberry, dispen-
sendo-se o prazo homologatório, ten..-
-do em vista o benefiçio ser çoncedido
nos termos do art. 59 da Lei núme-
ro 4.069-62.

Dia 14 de janeiro de 1985_
IMF. 35.640 - Nestor Córtes Pai-

xão - Rio Grande do Sul. - Rosno-
logo a h,abilitação, dos filhos - Mau-
ro - Makilu e Sérgio à fração inch-
vidual de 1/3 do pecúlio especial, de
acôrdo com o parecer da 29 Procura-
doria e conclusão' da DPS. 	 -

ECBP, 35:572 - Raimundo Luiz
iologo a ha-Ferreira - Ceará. - Hon

bilitação do filho menor adotivo -
João Humberto, a• totalidade do pe-
cúlio especial, de acôrdo com o pare-
cor -da 29 Procuradoria e 'conclusão
da DPS.	 -

34.989 - Antônio Darnasce-
anabara. -

dos filhos -
e Ronaldo

3 do pecúlio

nono fde Carvalho	 u,- G
Homologo a habilitação
Maria R.egina	 Roberto
C.‘ fração inahrldual de 1/
especial, de acôrdo com o parecer da
29 Procuradoria e conclusão da DPS.

HW. 35.502 - Francisco Florêncio
doa -Santos --São Paulo. -- Homolo.
go -a habilitação dos filhos tibirajara

labiratan -
o individual

Jupyra - ribiracy
1Tbfrady e 1IllÉsea, Traçã
de 1/6 do pecúlio especial, de acôrdo

curadoria e

stituída pela

com o parecer da 29 Pro
conclusão da DPS.
Comissão de Inquérito, in
Portaria n9 2.929-64, e alterada pela

edido, de
Portaria n9 3.030-64.

1(9 81 - Exonera, a p
acôrdo com o art. 75, incha" da Lei
n9 1.711-52, Antônio Iannuzzi, da AC,
os efeitos da presente, retornem a a
de julho de 1964.

1(9 82 - Transfere, nos têrmos do
ei n9 1.711item II, do art. 52, da L

de 1952: Dulce Pichler Ravetti, do
HEM, em vaga criada pelo Decreto
n9 51.340-61, para igual cargo e ai-

a o referidovel do Quadro da AC, lot
servidor ia Agência de 85,o Paulo, os

m desde 12efeitos da presente vigora
de fevereiro de 1963.	 -

N9 87 - Exonera, a pedido, de acôr-
do com o art. 75, inciso I, da Lei nú-

cites da Sil-mexo 1.711-52, Eudálio Po
va, cujo nome está relacionado nas
Instruções 60-82 (enquadramento pro-
visório), os efeitos da presente retroa-
gani a 29-9-84.

1(9 90 - Ex.onera, a pedido, de acta-
do com o art. 75, Inciso I, da Lei
n9 1.711-52, Laurentino 'de Assis Men-
donça, da AC, os efeitos da presente
retroagem á 1-10-63.	 .

-- Retifica a Portaria nú-
mero 2.445=64, publicada no BI-173,
de 1984; na. relativa ao número
da Portaria revogada, que designou o
Engenheiro Carlos Arna.ud Fernan-
das, como Chefe da CTP,. do DC, que
deve ser 1918, de 5 de julho de 1963,
e nata 1919, como constou.

HBP - 17.771 - Alfredo Gonçalves
de Oliveira Filho - Guanabara. -
Homologo a habilitação dos filhos -
11ygéa - Maria José - Jair - Her-
cy	 Hirolto e Hélio à fração indi-

dual de 1/12 do pecúlio obrigatório,
de catado com o parecer da 29 Pro-
curadoria e conclusão da DPS.

ia•oc. 33.145-57 -- Arthur Danei' co
Barros - Guanabara.- - Face aos
pareceres da 2' Procuradoria e con-
clusão da DPS, indefiro os requeri-
mentos de Rabis 27, formulado Por
Arthur TrIneu de Barros, por falta da
amparo legal.

EXPEDIENTE DO DIRETOR

Estado da Guanabara

H1312 . 12.208 - Fabeno Augusto
Mela

.
 - Homologo as habilitações

de fls. 30 a 36, de acôrdo com o pa-
recer da 20 Procuradoria e conclu.'ão
da DPS, às fls. retro.

ELBP, 15.392 - Antônio Monteiro
de Lima. - Face ao parecer' da 2,
Procuradoria, homologo a habilitação
de Neusa - Zuleika e Enio, a 1/3 do
pecúlio para cada, de acôrdo com a
conclusão da DPS.

11:13P. 17.562 - Arthur de Castro
Borges. -- De acôrdo com a conclu-
são. da DRS., indefiro o requerido a
fls. 2, por falta de amparo legal.

Rio de Jane.ro
HBF. 33.068 - Cyriaco Zeffcrino

Videira. - Face ao Parecer da 2,
Procurouloriai homologo a habilitação
de Arnaldo - Hortancia Gemem -
Heamínia - Albano - Regina Ver*
e dos netos - Luis Carlos e Tereza
Conceição), de acõrdo com a conclusão
da DPS.

1(9 113 - Designa Ieda Pereira Cor-
mirado, como Chefe da CEA, da DCE,
do DC.

NO 117 - Designa Iracema Paschoal
dos Santos, como Chefe da CIP, da
DCI, do DC.

1(9 120 - Designa Maria José Me-
nezes Conduru, como Encarregado da
CTK, da CTA, da DCT, do DC.

Departamento de Previdencla

RELAÇÁO 119 VD

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Em 25 de janeiro de 1965

HEI'. 34.585 Aristeu Barbosa.
Maciel - Pernambuco. - Homologo
a habilitação da filha Senhorinha à
totalidade do pecúlio especial, de
acôrdo com o parecer da 29 Procura-
doria e conclusão da DPS.

HBF. 34.798 - António Diniz Bar..
rçto - Guanabara. - Hamologo
habilitação dos filhos Nadir. Naylton,
Nirma e Nyldson à fração Individual
de 1/4 do pecúlio especial, de acõrdo
com o parecer da 2a Procuradoria e
conclusão da DPS.

Uma'. 34.800 - Joaquim martina
Jorge - Estado da Guanabara. -
Homologo a habilitação das alhos
Judith - Maria - Ruth - Rubem
- Alberto - Antônio - Merino
Hélio -- José à fração individual de
1/9 do pecúlio especial, de acõrd0
com o parecer da 29 Procuradoria ,e'
conclusão da DPS.

HBF. 35.114 - Sebastiana da Silva
- Estado da Guanabara. - Homo.
logo a habilitação dos filhos - Maria
da Conceição - Alberto e Lincoln à
fração individual de 1/3 do pecúlio
especial, de acôrdo com o parecer da
29 Procuradoria e conclusão da DPS.

IMF. 21.104 - João da Silva Dutra
-- Estado da Guanabara. - Face ao
parecer da 29 Procuradoria e conclu-
so da DPS. indefiro a habilitação da
alha maior solteira, por falta de ara-
Paro legal,

•

• RELAÇ 'In-7 119 16-65 ,	 •

Portarias do Presidente
1(9 93, de 25 de janeiro de 1965 -

Exonera, a pedido, de acôrdo com o
art. 75, Inciso I, da Lei 119 1.711-52,
Laia Saldanha Guimarães, da AC, os
efeitos da presente retroagem a 24 de
junho e	 :

149 97 - Atribui a Antonio Gabriel
Botelho Junqueira, do kli3:E, a gratifi-
cação de 40 por cento.

N9 98 Atribui a Rubens Rayinun-
do, do Quadro do ESE, a gratificação
de 40 por cento. -	 •



AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de
prensa Nacional avise às
Repartições Públicas em ae-
tal que deverao providen-
ciar • retorna das assina-
turas dos arpão* oficiais
até o dia 26 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da remessa e
partir daquela data.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Comissão do Plano do Carvão
Nacional

At. ,

Quarta-feira
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•Irar. 35.539 — Norma Lavole de
Hoilanda mala — Guanabara. -- Ho.;
moiOgo a habilitação de Plinio de 110-
landa Mala e Maria Clotilde de La-
vele Mola. pais da de cajus, à Índio
Individual de 1/2 do pecúlio especial,
de aobrdo com o parecer da 20 Pro-
curadoria e conclusão da DrS.

Dia 18 de janeiro de 1965
IIBP. 18.662 — Alzira Beatos Per.

retira — Guanabara. — Homologo a
habilitação dos fRos Dulce ,e J084
IL fração individual de 14 do pecúlio
obrigatório, de acardo com o parecer
da 20 Procuradoria e conclue° da
»PS.

EMP. 16.116 — Julio Jacob aos
Santos — Guanabara. — Homologo a
babilitaçáo dos filhos — Rubem —
Kella e Dulcelia à fração individual
de 1/3 do pecúlio obrigatório, de
scOrdo com o parecer da 20 Procura-
doria e conclusão da DPS. •

REP. 18.613 — Alfredo Sandy —
Guanabara. — Homologo a habilita-
ção dos filhos — Moacyr — Dulce —
Cacilda — Nay e Azula h fração in-
dividual de 1/5 do pecúlio obrigató-
rio, de acórdo com o parecer da 20
Procuradoria e conclusão da DPS.

HBP. 17. 970 — Manoel Pinte Car-
neiro — Pará. — Homologo a habil!.
tação do filho' — Alvino à totalidade
do pecúlio obrigatório, de acórdo com
o parecer da 20 Procuradoria e coa_
alada> da IIPS.
• iriaP. 18. 105 —.Jorge }adiam Mar-
ques ,— Guanabara — Homologo 'a
habeitação , do filho — Geraldo à
fração•AndiVidual de 1/2 do pecúlio
ebrigatório, de actirdo com b parecer
ea Proéuradoria e conclusão da
DPS.

Parti
}IBP. 31.745 — Antônio Rodrigues'

da Silva. — I. Face ao parecer dai'
Procuradoria, homologo a decidia do
OL (fia. 14), de adirdo com a oon..
alusão da DPS. — 2. A DPI, a fim
de ser expedida Circular aos 00.1aL,
reiterando saiam observadas as reco-
mendações contidas nas Instruções
ns.110-61.

Ceará
IIBP. 31.983 — Floripea Nogueira

da ?ousem. — Face ao parecer da 2')
procuradoria, homologo a habilitação
de Francisco Ivan — Francisco Gai-
tas — Francisco Celan e Maria de
Lourdes. de ac8rdo com a conenaão
da DPS.

Bahia
HBF. 33.289 — Otavio Mallaabeira

Fino. — Face ao pau-0er da 20 Pro-
curadoria, homologo a habilitação de
Marcia à totalidade do pecúlio espe-
cial, de adado com a conclusão da
DPS.

,	 Minas Gerais
HBFa] 33:212 — Francisca de Paula

Martins, — Face ao Parecer da 29
Procuradoria, homologo a habilitação
de José Cassimiro — Mozart- Mano&
— Othon Geraldo e Maria Celsa, de
acórdo com a conclusão da DPS,

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PORTARLaS DE DEZEMBRO

DE 1964
O Presidente da Junta Interventora

no Serviço de Alimentação da Previ-
dência Social, resolve:

N0 247 — Rescindir a pedido o con-
trato efetuado através da Portaria
C. L. T. número 914, de 18 de no-

Térnzo de contrato que, entée si, fa-
zem a Comissão do' Plano do Car.
vão Nacional e a Companhia de
Pesquisas 'e Lavras Minerais
NOPEI,MI", pelo valo, Sto
110.000.000 (cento e dez milMes de
cruzeiros) na forma abaixo:
Aos vinte e cinco dias do mês de

janeiro de mil novecentos e Jamanta
e cinco, na Avenida Rio Branco,
n9 103 — 49 andar, sede da Comissão
do Plano do Carvão -Nacional, adia'-
te chamada 'semente "CPCAN", nes-
te ato representada por seu •Presi-
dente, Coronel Lauro Cunha Cam-
pos, brasileiro, engenheiro casada,
residente nesta cidade, devidamente
autorizado em Reunião da Diretoria
do dia 22.1.65, perante as "esterau-
nhas ao final assinada', masheddle

'caibro de 1963, que admitiu •Jozada-
que Santos , Oliveira, para. \ desempe-
nhar as atalbulçaes de Auxiliar, na
Delegacia Regional de 20 Ca egoria, no
Estado de Pernambuco, o qia1 se des-
vincula do SAPS, paga, e z4tsfeIto de
todos os seus direitos.

Os efeitos do _Presente at) vigoram
a partir de 15 de jun.ho de 1 1964.

N0 248 — Rescindir a pedida, o
contrato efetuado através tia Porta-
ria CLT; número 9, de 15 de outubro
de 1959, que admitiu Aloysia José
Bermuda Barcelos para o desempe-
nho da Função de Auxiliar ] de Posto,
na Delegacia Regional de 13 Catego.
ria, no' Estado do Rio de Janeiro, o
qual se desvineu'e. do SAPS pago e
satisfeito em todcs -os seus liireitos.

0s efeitos do presente ate vigoram
a partir de 18 de janeiro de 1961, --
René Anel.

SERVIÇO DE ASSISTÊICIA MÉ-
DICA E DOMICILIAR DE UR-

- GÊNCIA

1	 •

dos interessados, oomPareceuCom
-panhia de pesquisas e Lavrais Mine-

rais, doravante designada IMPELIU;
sediada à Praça Mahatraa lOandtd,
n9 2 — sala 1.118, nesta ea re-
presentada por mus Diretores , Sra.
Mias do Amaral Souza e Ivo e Ma-*
galhães. E por ambas aa tez, a
GPCAN como credora_ e a PELMI
como devedora, foi dito que ttlilli Justo
e contratado o seguinte:

Calusula 1 — O presente Contrato
objetiva o financiamento de sonsa-
mo próprio de carvão na aça*
da Estrada de Perro Jacui, flo mon-
tante de Crr110.000.000 (cenho e dez
milhões de cruzeiros), de acordo com
a letra b, do art. 110, da Lei admero
3.860, de 24 de dezembro de 1980,

Cláusula II — Para garantia do
débito referido na cláusula anterior,
as Companhias Estradas de !erro e
Minas de São Jerdaymo eaebOna
fera Minas de Butlá dão -em caução

:

16.000 (dezesseis mil) ações omina-
Uvas ordinárias da COPPillala do
valor nominal de Cr$ 10.000 álea mil
cruzeiros) cada tuba oonstaaltes: as
de propriedade da São JerilnyMo. da
cautela n* 1 (um) e numeradaa de
1 (um) a 8.000 (oito mil" ; o as de
propriedade da Buil& dá cautela
n9 2 (dois) e numeradas da 6.001
(oito mil e um) g 16.000 (dezesseis
160.000.000 (cento e sessenta 11h5es

:1
mil). no valor total de Cr$ ...,..

de cruzeiros), d* acendo com o (lis-
posto no atriga 11 do Decreto mime-
na 2.029, de 14 de janeiro de 963.

Caittrald IIPm°0 débito .d que
trata o presente contrato será 

e 
resga-

tado, após um ano de prazo de ca-
rência. pela COPELAI!. em dez nres-
togas iguais e sucessivas, a 1 partir
de 28 de fevereiro de 1988,

o saldo devedor, juros de 10% (rica
Por cento) ao ano, de conformidana
com o artigo 14 do Dzoreto no 2.029.'
de 14 de janeiro de 1963. O paga-
mento de cada uma das amortizações
adula, implicará na liberação pela
CPCAN, de 1/12 (um doze avos) dos
ações caucionadas.

Cláusula zy — A OOPELali peite.
rã antecipar os pagamentos das pres-
tações mensais, ficando • automatica-
mente liberadas, na forma da ca.u-
sala anterior,, as respectivas ações
caucionadas.

Cláusula V — Os pagamentos serão
efetuados pela COPELMI. no Benet)
do Brasil S. A. para depósito
conta da CPCAN, constituindo o :c-
aibo de depósito a prova de quita"ao.

Guanabara

ars19 . 29.975 — José Gomes de Est-
ria Filho. — Face ao parecer da 20
Procuradoria (fia 36), homologo a
habilitação de 11¥ I/lar-e. Tereza de
.Azeredo Etchandy à pensão vitalícia,
de acórdo com a -conclusão da DPS,

1133P. 82.441 —•-• José Vieira da Coa-
-ta. — De catado com o pareoer da

20 Procuradoria e conclusão da DPS,
Indefiro o requerido a fls. 2 1. Por
falta de amparo legal. - 	 -

REF. 31.934 — Sebastião Baptista
Rangel. — Face ao parecer da 2 9 Pra.
curadoria (fie. 62v) e de acardo com
a conclusão da DPS, indefiro o re-
querido a fia. 19, por falta de amparo

Em 34 de fevereiro de 1964
IIBF. 32.334 — Pranel4e0 Maciel

Ramas. — Face ao parecer da 20 pro-
curadoria, homologo a habilitação de
Maria da Penha e Arlete de aceira
com a conclusão da DPS.

1113P, 28.572 -- Eulina França
Franco. — Face ao parecer da 20
Procuradoria, homologo a habilitação
de olindina e Christaváo, de adiado
com a conclusão da DPS•

26.154 — Antônia Monteiro
de Uma. — Face ao parecer da 20
Procuradoria, homologo a habillação
de Neusa — Zuleika o Enio, a 1/3 do
pecúlio especial para cada um, de
aceado com a conclusão da DPS.

HBP. 31.098 — Onofre Baptista. —
Face ao parecer da 20 Procuradoria,
homologo a habilitação de Ariza. —
tIllson António — Luci — Ectio Adel-
son Ayam e Onofre Aluído, a 1/6
do pecúlio especial, de acardo com a
conclusão da DPS.

1111/0 , $5.281 — Norberto Bispo dos
Santos Pilho — Bahia. — Homologo
a habilitação de Edna Leal de
Medo na qualidade de mãe solteira
do "de cajus" à totalidade do Pe-
cúlio especial, de acórdo com o pare-
cer da 20 Procuradoria e conc'usão
da DPS.

PORTARIA DE 8 DE J
DE 1965

.• O Diretor-Geral do SAMIYIT, no uso
de suas atribuições resolve:

149 54 . 	confonnidada com a
autorização Presidencial na ' Exposi-is
ção de Motivos MTPS 312-4. (PR-
29.570-64, admitir Marinho Salviano
da Costa para o einprêgo dei Médico,
nivel 17, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do 'rabalho,
com exercido no'Pesto deachoeiro
de Itapenxbiert, no Estado d Espiri-
to Santo. — Hamada. V4iga da
Silva.	 - •

TÉRMOS DE CONTRAT

Cláusula VI — Pelo atraso no re-
arribe:aso das amortizações referidas
na cláusula anterior, a COPEI_,M1 	 rea
parará juros de mora, à razão de 1%
(um por cento) ao mês, sdbre a par-
cela em atraso, a partir do respec-
tivo vencimento. '

Cláusula Vil — A despesa-, do pre-
sente contrato correrá à conta de
Crédito Especial de Cr$ 1.530.000 (AO
(um bilhão, quinhentos e trinta ma
lhões de cruzeiros) concedido a tala
Comissão, segundo Oficio n9 211, de
23 de dezembro de 1964, do Sr. Mi-
nistro da Fazenda ao Presidente da
CPCAN, e Aviso .976, de 23.12.64, do
referido Ministro da Pezendalaati
Banco do Brasil 5, A., para ser apli-
cada nos fins previstos, de aoórdo
caia a -letra ar" do art. 6^ da' Lei
n9 3.860, de 24,12.60.

Cláusula VIII — 'A falta de cum.
primento das obrigações constamos
deste Contrato- Importará na Sua
rescisão de pleno direito suspenden-
do a CPCAN O financiamento ora
pactuado e perdendo a COPELMI a
propriedade dos bem oferecidos em
garantia à OPCAN. tudo indepen-
dentemente de notificação ou Inter-
peleção, judicial ou extra-judicial.

Clicastaa IX — 'Para dirimir quais-
quer questões relacionadas com o
presente Contrato, fica eleito o fero
desta cidade, com .e exclusão de qual-
quer outro, mesmo competente.

E, por estarem justas e contrata-
das, tirulanl o presente em seis vias,
isenta de silo nos *mas do art. 15
da Lei n9 :Lao, de 24 de dezembro
de 1980, o qual, depois de lido e acha-
do conforme, 4 por mim, Watdemtro
Abrando da Silva, Chefe do Doparia-
mento de Investimento datado e as-
sinado, -pelaa partea oonizatantes e
Pelas testemunhas, a xtudo presente.

Roi de- Janeiro, 25 de janeiro da
1905. — Pela CPCAN: Eng. Lauro
Cunha 'èampos, Presidente. — Pela
OOPELMT: Viaa do atmaral Soukra,
"" 00 ~andes.. • /

Certificamos, -para os devidos fins,
que as ações ns, 1 (Um) a 8.000 (oito
mil), constantes da cautela n9 1
(um), de propriedade da CoMpanhia
Estrada de Ferro e Minai de S. Je:-
ronymo, e as ações as. 8.001 oito mil
e um) a 16.000 (dezesseis mil), èons•
tantas de cautela n9 2 (dois), de p:o-
priedade da Companhia Carbontfera
Minas de Bailá, foram cauelonadea a
favor da Comissão do Plano do Cl*.
vão Nacional por averieação 'feita à
fia. 2 do Livro n9 1 • de Registro de
Ações 'Nominativas desta Companhia,
nos termos do art. 28 do Decreta-lai
nit 2.627, de 28.9.90.

Rio de Janeiro, 25 de jazei' o de
eado, 1985.
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E- AV-1$CDS
verão apresentar proposta com,preço sificado em primeiro lugar, para cum-
e condições para cada uma das uni s primento do que determina a 169 Con
dadas.	

-
••	 dição acarretar-lhe-á a perda da mu-

6e Condição — Não serão permiti- ção estipulada na 13 Condição, letra a.
Neste caso se houver conveniência
para a Comissão de Marinha Mer-
cante, serão convidados, sacessivamene
te e na ordem de classificação, os de-
mais concorrentes, sujeitos também às
Mesmas condições.	 '

18* Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada pela Minis-
tro da Viação e Obras Públicas, me-
diante proposta da Comissão de Ma-
rinha Mercante, se assina for julgado
Ue interesse do Governo Federai, serd
que assista aos concorrentes direito à
reclamação de qualquer natureza.

193 Condição — As cauções Presta-das na forma da 13 Condição, letra a,
serão devolvidas, mediante requeri-
mento:
• a) aos concorrentes não Classifica-
dose após a publicação do julgamento;

b) as doa concorrentes classificados
e não vencedores, após a /anatara de
tedas as promessas de Compra ,e Ven-
da, a que, se refere a Décinata noda
Condição deste Edital;

e) • as dos concorrentes vencedores,
no ato da assinatura das respectivas
Promessas de Compra e Venda.

20e Condição -- As escrituras de
Promessa de Compra • Venda serão
assinadas dentro dos 15 (QUIMO dias
seguintes a. convocação das concor-
rentes na forma da 16* Condição des-
te Edital, 	 •

21* Conaição -- Pica expressamen-
te vedada a cessão doa 'direitos
aquisição dos referidos navios por pe-
ríodo igual à. metade do prazo esti-
pulado para o pagamento total, ;uivo
motivo de fôrça maior e mediante
consulta e aprovação préaia da Co-
missão de Marinha Mercante.

22e Condição — A entrega do
rio será feita logo após ,a assina
da escritura a que se refere a 16e
Condição.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1985. — Pçrnanão Saldanha da Gama
Frota — Capade-Mar-e-Guerra — R.
R.	 Pr.esidente.

1

 dos, contendo em sua parte externa
e fronteira g4 dizeres; "Departamento
Nacional d'ET Estradas de Rodagem —
Concorrência Pública ,-- Edital nú-
mero 2-65" o primeiro r cen o • sub-
titulo 'Proposta", o segundo com o
subtítulo "Documentação".

3. Conterá a proposta, em duas
vias'

a) nome da proponente, residência
ou sede, suas caracteriaticas e identi-
ficação (individual ou social);

ba declaração expressa de adelta-
çao das condições ciaste -Edital as de
que, Em 'vencedora da Concorrência,
executara a obra conforme projeto a
ser fornecido pelo DNER pelo preço
global proposto e de acôrdo com as
normas e especiifcaaões técnica$ vi-
gentes do DNER;	 ,

c) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e pedala; em
todos os pormenores;

d) Orçamento, com o mia/ foi ob-
tido o preço global, tendo por base
as quantidades de serviços e Obras
constante; do quadro de quantidades
fornecido pelo DNIfift (Anexo I), e os
respectivos preços unitários. Rases
preços unitários, que serão apresen-
tados em algarismos e por extenso,
devem ser calculadot levando em eon-
ta todos os serviabs, materiais e en-
cargos que,- mesmo não especificados,
sejam necessários à conlpleta e per-
feita execução da obra. O D. N. E.
Il. se reserva' a faCuldade de alvo-
var e modificar os preços unitários
para quaisquer aciascmios da obra;

e) prazo para a esmoo° total da
obra, contado em dias consecutivos;

1) diagrama de avanço dos serviços
e obras, com indicação do inicio e do
fim de cada etapa da obra; de acor-
do com o seguinte critério, podendo a
empreiteira toaná-lo mais pormenori-
zado.

§ 19• Instalação: -
§ 29 Colocação de ferro e perfis no

canteiro de serviço;
li 39 Demolição elo concreto e colo-

cação dos perfis metálicos.
§ 49 Colocação das placas de con-

creto pré-moldadas.
§ Sa Acabamentos;
a) a juizo do Presidente da Con-

corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento por tabelião do Estado da
Gunaabara da firma do signatário ou .
responsável pela proposta.

4. A Proposta bera apresentada eis
papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
fada, em linguagem clara, sena emen- •
das, rasuras ou entre linhas.

5. Conterá a Documentação:
. a) carteira de identidade cio res-
ponsável Pela firma e .signatário de
proposta;	 -

?e) carteira profisisonal devidamen-
te registrada no CREA do engenhai-
ro responsável pela firma na execuçãc
da obra, bem como certidão de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos cana o MEM

c) provas de quitação com as Fa- •
tendam Federal, Estadual e Mutilei-
pai (certidões);

O provas da cumprimento da leda--
Dição civil comercial e trabalhista,
vigente (contrato social, lei dos doia
terços, ineleasto sindical relativamenta
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos, certidões negati-
vas de protestos, etc.);

e) Certificado de capacidade técnia
cae - )

1) requerimento solicitando autori-
zação para .depósito de caução;

g) prova que os -esponsáveis peia
firma Votaram nas últimas elel~
(art. 33, parágrafo 19, alínea a cif
Lei n9 2.550, de 25.1.55); 	 ..

Crono:.grearia percentual da dis'-
tal:nação financeira dos serviço
para efeito de reajustamento;

4 19 A documentação podara sea
apresentada por fotocópia devidamena
te autenticada.

a 29 ça4.docupaanto devera atraia:
"13.-110-~ at lã.,

Condiçao A habilitação será
até 30 (trinta) dias após a publica-
rão do presente, as 14 horas, na sede
ás Cennissáo de Marinha Mercante à
Avenida Rio Branco, 115, 149 andar,
nesta Cidade, com a entrega dos se-
g-ulates documentos e da respeativa
proposta.

c) recibo de depósito, como caução 	
no Departamento Financeiro e de
Contraia da Comissão de farinha
Mercante, da quantia de Cr$ 	
15.000.000 (quinze inilliões de cruzei-
ros), em espécie ou titules da Divida
Pública Federal, pelo valor nominal,
a ser feito na data da concorrência:

b) prova de idoneidade financeira
passada por estabelecimento bancário;

c) prova de quitação com todos os
Impostos federais, estaduais e muni-
cipais, os últimos referentes ao Esta-
do e à cidade em, que f(er sediado o
concorrente;

d) certidão relativa ao cumprimen-
to da Lei dos Dois Têrços (Decreto-
lei n9 1.843, de 7 de dezetábro de

. 1939);
e) prova de quitação com o serviço

militar e titulo eleitora/ do responsá-
vel pela firma;

f) certidão negativa do Impasto de
.Renda, passada no último exercício fi-
nanceiro;

certidão atualizada de quitaçãoi
das contribuições ao Instituto de Apo-
aentadoria e Pensões dos Marítimos;

h) prova do quitação do Imposto
Bindlcal do Empregador e dos Empre-
aados;	 •

prova de quitação para com a
Comissão de Marinha Mercante for-
necida pelo Departamento Financeira
a de Contrôle, inclusive quanto a aplia
sacão de auxílios e subvençães.

Condição — A concorrência será
realizada à hora e na data fixadas na
rimetra Condição, procedendo-se a

ala bertura das propostas após o exame
os doeume.ntos a que se refere a vi-
eira Condição.
39 Condição — As propostas aceitaa

serão abertas pela Comissão de Cone
aorrénzia, camstitulda pelos Diretores
ele Departamento da Comissão de Mas
rinha Mercante e presidida pelo Dire-
tor do Departamento Financeiro e de
Contraia.

4* • *adição — A proposta, datada e
• da, será apresentada em 7

•sete) vias, em invólucro fechado e
ado, com a indicação do nome do

lorota:lente e de seu conteúdo, devem,
do o interessado declarar expressa-
Mente na proposta que se sujeitara a
bacias as condições enlate Edital.'

§411 Comua	 conoorrentes
$080111021

das, em qualquer documento, emendas,
rasuras ou entrelinhas, sem a compe-
tente ressalva, Exa; pena de desclassi-
ricaça° do concorrente. .

lI — Do julgamento das propostas
79 Condição Com a abertura das

propostas, perante os interessados, la-
vrar-se-á ata em que se mencionarão
os nomes dos proponentes com os res-
pectivos preçoss-o condições e outras
ocorrências que interessem ao julga-
mento. As prcpo.stas deverão ser ru-
bricadas em todas as suas páginas pelo
Presidente da Comissão de Concorrên-
cia e pelos interessados presentes,

1 80 Condição -- a Comissão de Con-
corrência reunir-se-á tantas vêzes
quantas necessárias para o perfeito
exame das propostas apresentadas à
sua classificação.

93 Condição — O preço de cada um
dos navios será, no mínimo, de Cr$
1.450.00 AOC (um bilhão, quatrocen-
tos e cizújüenta milhões de cruzeiros).
Do preço ofertado, pelo • menos 5%
(cinco por cento) serão integrailzados
na data da entrega dos navios e o
sala em prestações mensais até o ma-
xiiim de 180 (cento e oitenta) meses,

'pela Tabela Price 'a juros miramos de
10% ao ano, vencendo-se a pritnelaa
-30 (trinta) dias após aquela data.

10e Condição — De acôrdo cota o
Decreto n9 51.183e de 11 de agdato de
1981, a Comissão de Concorrência jul-
gará as propostas, levando em COUS1-
deração:

a) Preço superior ao Minimo:
b) • Sinal e‘principio de pagamento:
c) Taxa de juros auperiola à mi-

rama;
d) Prazo menor do que o máximo

fixado. _
11e (7iindlção Noslarmos da cozi-

dição anterior, será considerado ven-
cedor da concorrência o proponente
que apresentar o maior valor de X,
calculado de aa5rdo com a seguinte
fórmula:

An I 2,0% ara.
X — A 13

A
ri —tal

A -a Pagamento à 'data
-- Parte financiada •

An valor atual de n prestações
mensais iguala a 1

n — número de prestações da parte
financiada

1 -- taxa de juros oferecida.
12¥ Condição — Não serão aceitas

as propostas que contenham aumen-
to sabre as mais vantajosas ou que
divirjam dos Olmos deste

130 Condição — Em caso de igual-
dade de condições, será dada prefe-
rência à empresa cujo decreto de au-
torização para operar em cabotagem
seja o mais antigo.

141 Condição --- A- Comissão de Con-
corrência apresentara à Comissão de
Marinha Mercante relataria minueto-
ao dos seus trabalhos, no qual regis-
trará e fundamentará a classificação
aos concorrentes.

15* Condição — Sem efeito suspen-
sivo, os recursos contra o julgamento
poderia ser -Interpostos perante• a Co-
missão de Marinha Mercante até 3
(três) dias após a publicação da clas-
sificação no Diário Oficial e, em úl-
tima instancia, perante o Ministro da
Viação e Obras Públicas, através da
Comissão, até 3 (três) dias após a
publicação do despacho denegatórici
no Zfridrio	 •

les* Condição Os • concorrentes
classifica.dos•nos primeiros lugares se-
Mo convocados por carta para a as-
sinatura das correspondente; escritu-
ras de promessa de Compra e Venda.

17e Condição -a A recusa o não

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA P17-
BLICA 119 2, DE 1985

Rodovia: BR-2-SP.
'trecho: 135• José dos Campos-São

Peado.
Obra: COnstrUção -de alargamento

do passeio da ponte sobre o Ribeirão
Vidoea, no krn 324.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado D. N. E. Ft,
torta públiéo para Conhecimento
dos Interessados, que fará realizar às
14,30 horas do dia 25 do mar de fe-
vereiro de 1965, na sede do D. N. E.
R., à Avenida Prealdente Vargas nú-
mero 822, 219 andar no Estado da
Guanabara, aqb a presidência do En-
genheiro Eia!~ Borborema da Silva,
Concorrência Pública para execução
de trabalhos rodoviários adiante des-
critos, mediante as condições seguin-
tes:	 _
' 1 — Propostas e Documentação,
1. Poderá apresentar proposta toda

e qualquer firma, Individual ou social,
que satisfaça às coadições estabele-
cidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios Ou grupos .de
firmas.
2. A proposta e a documentação

exigidas serão entregues ao Presiden-
te da Concorrência acima referido,

local finado	 14,4

MINISTÉRIO
DA VIAÇA.0 E- ()IMAS

PÚBLICAS •

emssÁo DE MARINHA
1 MERCANTE

• EDITAL N9 1-65
Ernial de concorrência pública para a
w vida de 2 (dois) navios de 2.200 —

• 3 . 040 TDW
A cona.seao de Marinha Mercante,

ataaiezada pelo. Enio. Sr. Ministro
da Viação e Obras Públicas no oficio
ra 611 01051.A (C.M.M.) de 4 de fe-
vei ara .de 1964, faz ciente a 'todos
quantas este virem que fica aberta,
nesta data cancorrência pública para
venda, exclusivamenté ita emprêsas

.	 nacionais de navegação, partícula-
erami 	 rés e em operação, de 2 (dois) na-

vios de 2.200/3.040 TrOw cada um
identificados por Ne253 (duzentor;
cinquenta e três) e EC-01 (uri; ein)
consumidos no Brasil, respectivamen-
te, pelas Estaleiros Entaq-Engenharia
e Máquinas .S. A. e Indústria, Reuni-
das Caneco S. A., atendidas as con-
dições que se seguem: .	 •

— Da Habilitação e apresentação
da Proposta	 -•
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, 8% dos serviços
enquanto a cauçae inicial 

executados;
correspon-

f 39 Para as firmas regulamente	 le A caução inicial será reforça-1 19. A eolitratante ficará Obeigada Paregrafo único. A contratante ca-
egistradas no DNER a apresentação da, durante a execução dos serviços ! a manter,, em canteiro de Servi"
Jos documentos constantes asa alie contratados de, forma a totalizar, equipamento de controle 	

berá o pagamento de seis, proporclo-
eecrielõgico sal devido ao contrato,,, de acôrdo

•eu b, d e D fica substituída pelo sempre, 	 obra, requerida para as operações com o disposto no art. 79 da Lei nú-
de campo, a critério de fiscaliza o. mero 4.388, de 28 de agõsto de 1964.,

$0. O Contrato estabelecerá multas,VII - Prazos aplicáveis a critério do Diretor do

contrato será de 10 dias após a 	 I - Por dia que exceder o prazo

da caução. •	 10.000,00 (dez mil cruzeiros).
II -- Quando os serviças não tive-

rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executadas perfeitamente de acordo
cora o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultadoS; quan-
do a administração fôr inexatamente
informada pela Contratante; quando
o Contrato filr transferido a terceiros,
no todo ou ' em parte, aem prévia au-

riraçao do Diretor Geral do DNER.
lidáveis de Cr$ 20.000,00 (vinte mil

cruzeiros) a Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiros, conforme a gravidade
da falta.

31. O Contrato estabelecerá a 5e8'
pectiv a rescisão, independentemente
de interpelação Judicial, sem que o
Contratante tenha direito. a indento-a-
ça° de qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer, das abri-
gaçeas estipuladas;

b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado;

c) incoirer em multas por mais de
duas dás condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última,
-aplicável á firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

32. Estabelecerá, tambem, o Con-
trato,, a modalidade de rescisão por
mútuo aceado, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

Parágrafo.,, única. A rescisão por
mútuo odiada" dará ao Contratante
direito a receber do DNER:

a) O - valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisória:

a) o valor dos instalações efetimdas
contadas as parcelas correspendentee
para cumprimento da cOntrata das-
á utilização dessas InstalaçãeS, pro-
porcionalmente aos serviços executa-
dos.

XI - Realusientento

der a 5% dos serviços executados, Be-
ça° efetuados Os reforços; -

1 2. A, caução inicial e os respec-
tivos reforços serão levantados de-
pois de concluldoe os serviços e re-
cebida a obra pelo DNER: Em caso
de rescisão do Contrato e interrupção
dos serviços não serão devolvidos a
caução inicial e ras reforços, a menos
que a rescisão e a paralisação dós
serviços-decorra de actirdo com o
DNER, ou de falência da' firma,
IV - Locai e . Natureza dos Servtçus
• 11. Os setviços objeto do presente
Edital =Matem na construção de
alargamento do passeio da ponte, ab-
bre o ribeirão Vidoca, na rodovia BR-
2 - SP - 'trecho São José dos Cam-
pos - São Paulo,

12. A obra lacaliza-se na altura Co
ara 324, desenvolve-se em ta/igen:a e
em nivel. Cada passeie terá 1,28 tu de
largura com 51,40 m de comprimento,
conforme desenho DEP-SOA-9-61.

V - Instalação de Canteiro
13. A despesa de instalação do can-
teiro de serviço' deverá ser considera-
da coma um elemento de composição
dos preços unitfarios, não consttu112-
do, por *conseqüência, um item especi-
fico do orçamento; entretanto, poderá
o DNER considerar, na madalidade
de pagamento e. sem - acréscimo do
valor global da ()bre, uma parcela no
valor iraxim° e Cr$ 500.000 (qui-
nhentos mil cruzeiros) a ser paga
quando a Empreiteira tiver concluldo
a instalação do canteiro de serviço.

9. A participação na concorrência 	 VI - Condições Técnicas
depende de prévio depósito de caução,
na Tesouraria dó D N E. R. no • 14. Encontra-se	 disposição das

'valor de Cr$ 82.000•' «atenta e ,dois
.	 •

interessados, na Divisão de Constai-
mil cruzeiros) em moeda corrente
no pais, em cadernetas da Caixa Eco-

'nômica, em apólice da divida pública,
em obrigações do Tesouro, em letras
do Tesouro, ou em letras de câmbio,
de importação e de exportação do
Banco do Brasil 8. A., representados
pelos respectivos valeres norminals.

s., a to recolhimento da caução será
et.	 pelo • concorrente, após dele-

pelo Presidente da C. C.
0., do requerimento de Que trata a
alinea / do art. 59 deste Edital.

e 29 A comprovação do recolhimen-
, to da caução deverá ser entregue
Comissão, até a hora mareada para
abertura das propostas.

e 39 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente da d eclaração de
inidoneidade, af irma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da .caução, no prazo que lhe foi
deferido.

e 49 Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, de acetado
com o critério julgador deste Edital,
as • cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados os
quais ao poderão obter devolução de
,stias respectivas cauções depois de
homologadas a concorrência pelo
Conselho Executivo.

59 A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em
poder do DNER -para assinatura, ga-
rantia e fins do contrato,.

aSai para consulta, o projeto completo
da obra (tes. SOA-9-81), que será
tarnecida aqueles que o desejarem.

15. Os serviços pastos em concor-
rência' pelo presente Edital deverão
ser executados de acerdo com as se-
guintes normas e especificaçõee:

15.1 a- Normas para o projeto das
estradai de rodagem:

15.2 - Na-e - leso, laaates-olasoe
36;

15.3. - Especificações gerais Para
construção de obras dd arte a cargo
do DNER:	 •

15.4 - Normas brasileiras da A.ei,
N. T.

16. Se forem verificadas diferen-
ças' entre Os terrenos inelloados pele*
sondagens e co encontrados durante
a construão, e estas diferenças acar-
retarem acréscimos ou diminuição nu
quantidades de serviçoe ou obras, ar
rão os meemos considerados no
cômputo do preereogIobal. Para deter-
minação do valor dos acréscimos Ou
reduções verificadas Serão admitidos
os preços' unitários de serviços, anã-
loges constantes do orçamento da em-
preiteira ou no caso de serviços ouno caso de serviços ou obras não pre-
vistas no contrato aprovados pelo
Conselho Executivo.

17. A contratante deverá executar,
junto a obra, em local a ser designa-
do pela fiscalização do DNER, uma
referência de uivei de tipo perma-
nente, a qual deverão ser referia%
todos os nivelamentos que se fizerem
necessários.

13. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias e, fiscalização do DNER,
amostras de atidos os matar-tale a se-
rem empregados nes serviços de con-
creto, nas quantidades prescritas pelas
Normas Brasileiras da A. B. N. T.
declarando, ainda, 'sua procedência.
Os traças dos concretos deveria) ser
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante aõ poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das já apro-
vadas mediante autorizado escrita
da fiscalização

arta° de registro.
49 O requerimento de que trata

alínea f . deverá acompanhar em se-
-oarado o envelope contendo a do-
oumentação.

I 69 A prova de quitação com -o
iropósto sindical dos empregadores
- erá a do Sindicato Nacional de In-
dústria da Construção de Estradas,
Pontes, Portos, , Aeroportos, Barra-
gens e Pavimentação. Caso a firma
não o apresente deverá provar que a
sua atividade proponderante é de ou-
tra natureza, apresentando, portanto,
o documentação de quitação do sino
dicato respectivo.

II - Provas de Capacidade
6. A participação na Concorrência

depende de provas de, capacidade tec-
iam.

Para prova de capacidade téc-
nica •será exigido Atestado de Repar-
tição Federai nu Estadual de haver a
concorrente construido para a refe-
rida Repartição pontes ou viadutos de
concreto armado cuja soma de 'com-
primento atinja a 150 metros e, ain-
da, haver construido ponte ou viadu-
to de concreto armado de comprimen-
to atuamo de 50 metros no prazo de
120 dias tu obra maior eis prazo
equivalente.

8. As firmas inscritas no DNER e
classificadas nas categorias "A" e
"B", ficarão isentas da apresentação
do atestado acima referido, para par-
ticipação na concorrência objeto dêse
te Edital.

III - Caução

10. C) vencedor da Concorrência,
para efeito de assinatura do Contrato
de Empreitada, reforçará a caução ini-
cial com outra de valor tal que com-
plete 1% do valor dos serviços contra-
tada', em moeda corrente do pais, em
caderneta/ da Caixa Económica, em
apólices da divida pública, em obri-
gaçõbs do Tesouro, ou em letra de
cambio de importação .0 de exporta-
ção Øo Banco do Brada 8. A., repre-
sentados pelos respectivos valóres no-
minais. Não se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo previsto no Edita/, redução só-
bre o valor da caução iniciai.

20. O preza para asslnatufr	 DNER, nos seguintes casos:

ficação a ser feita, sob pena de	 de conclusão dos serviços Cr$ • ••

a do
nota-
perda

21. O prazo para inicio dos aba-
lhos será de 15 ( quinze) dias ntt-7
Oca da data da expedição da le rdem
de serviço, a qual deverá ser e pedi-
da dentro de 15 (quinze) ttas apos a
assinatura do Cantrato.

22. O prezo para a execuçãe total
dos serviços -Será de 90 - (noeenta)
dias consecutivas contados a Ipartir
do dia de inicio, inclusive este

23. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo critério do Diretor-Verai
do DNER e sõmente será poesível n
sezuirites "casos;

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quanda o for-
necimento deles couber ao DNER;

O) perlodo excepcional de chilvas;
C) atraso nas desapropriações atart-

gidaa pelos trabalhos;
d) ordem escrita do, DNER para

paralisar ou restringir a execução das
trabalhos, no interêSse da a inis-
tração;

e) excesso em relação es qua
des de serv ...ço admitidas leo pr
i) modificaçáo de projeto.

VIII - Pagamentos

24. Os pagamentos seida efe alados
de acento com o parcelamento a ser
estipulado no contrato,

25. Quando depositada no canteiro
de.serviço a sanação de aço tessá-
ria execução da obra, nas qu tida-
des exigidas pelo _projeto poderá a
Empreiteira receber a titulo de itchan-
Lamento importencia nunca saperior
a 70% do valor da referida armação
constante de sua proposta; tal edian-
tomento não implica em retiOar da
Empreiteira a guarda, posse e respon-
sabilidade dá armação até quemes

-ma seja integrada à obra, flcando
convencionado que, em relação aos
tonta indicados no projeto defaativo,
não será admitido acréscimo algum
referente a perdas por pontas, bitola-
gem, emendas ete, que ocorram du-
rante a execução da obra.

26. Os preços unitários conetantes
do contrato a ser aseinado com a fa-
ina vencedora da Concorrência e re-
ferente a todos os serviços de
çAo não ` aerão modificados e
seenencia de aumentos ou dina
desses serviços, seja em área,
1:e em profundidade.

ibuide

os ma
sai á
Orça-

ente
Miado

pre-
o ao

nvier,
e, a critério do D. N. E. R.a.me-
diante aditamento ao Contrato de
Empreitada original o prosseguimen-
to dos servi até a conclusão con-
dicionado a disponibilidade de recua.
so orçamentário. No aditamento se-
são manadas as condições do centra-
to original.

- Contrato, Muitas a Res

29. A adjudicação dos servi
efetuada mediante contrato d
preit,ada ~Macio no D. N.
observando as condições esti
neste edital e as que constem
pecava minuta A disposição doa
reeeoados na Proeurdaria Judicial
DNER.

33. Os preços propostos ein cone er-
midade com as atinem e e d do itera
3 do presente Edital serio revistos na
forma e para ot fins estabelecidos na
Lei si' 4.370, de 28 de julho de 1964,
subordinando-se ao cummimento do
diagrama de avance) dos serviços e
obras a Mie se refere a alinea / do
Item 3, Capitulo I.	 •

XII - Processo e Parlamento
• da Concorrência

34, A Comissão de Conearrência de
Serviços e Obras competirá

a) examinar os documentes apre-
sentados pelas firmas concorrentes; -

b) verificar se aa propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

c) verificar a selagem das propostas
e da documentação;
° 4) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigendas deste Edi-
tal, no todo ou em parte:

e) rubricar as propostas •ceais e
oferece-las à rubrica dcs rePresene
tentes dos concorrentes presentes ao
ato;

/) 'lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, 'presentes ao ato

fI) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

35. Para julgamento da Concorren-
c`a, atendidas as condições deste Edi-

Ude-
ido;

=de-
cora

uiçoes
lume

IX .- valor e Agtaçdo

27. O valer aproximado a
aos serviços deste Edital é de
8.200.000 (oito milhões e duzen
cruzeiros), correndo as desp
canta da verba 4.1.1.3.01, do
mento do DNER para 1965.

28. Demonstrada tempestiv
ineuficiênda do valor apro
aos serviços a que se refere
sente Edital, ficara guri

concorrente vencedor, se lhe C

Udu

será
em-

, R.,
liadas

res-
inte-



	• PREÇO Cr$

lan Algarismo Por Extenso

-

1
Unidade -	 QuantidadeMastreia dos Serviços

PREÇOS UNITAR108 Cr$

2.051

2.153
1.363

827

321 -
4,400
• 12

349

....• .....	 4 ...... o***

.. ... 	
• n• • •• • • • • • • •-• • a	

	

.. . •••••••• n ••• 	

. . ...

1.193	 - •
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tal, considerar-se-á vencedora a fir-
_ sua que apresentar o menor preço glo-

bal para construção da obra em con-,
formidade men a alínea "d" ao art.
Is do presente Editar.

XIII	 D sposiçães Garsas

' • CG. 'Ao Coraelha Executivo do DNER
se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniência admini.s--
trativa, sem que aos concorrentes cai-
ba indenização de qualquer especar. I

Parágrafo tInico. Em caso de ana-
lação oe oancorrentes terão direito a
levantar a caução 'e receber a da-
curaentação que acOnpanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévjo r./P.
querimetito.

37. O. referidos • neste
Edital, relativos a obra, serão tornes
cidos'aaa interessados na Divisão de
Construção do DNER (Serviço de
Construção 'de Obras de Arte),

38. os serviços r. lcs considerados

	

concluidos	 retirada; das 16r-

mas e atearei:untos, feitos reparos
na obra, se a Fiscalização julgar ne-
ceesárlo e executados os ãerfiÇoa

-

- 39. A cattção • inicSal e os reforçoS
Serão levantados apas 60 (sessenta)
dias da data de assinatura do termo
pelo DNER.'.	•	 -

40. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnica ou legal
na interpretação doe termos deste
Edital- serão atendidos durante 6 elr

pediente da repartição na Divisão de
Construção. ou na Procuradoria Ju-
dicial do DNER para os esclareci-
mentos, necessários,
•41. A juizo da Comaeao poderá

ser permitida a regularização- de fa-
lhas referentes to documentaçâO até
a hora da abertura dos -envelopes
contendo as Prol:metas-

Rio de Janeiro, 2 cie feVereiro de
1965. — Eng. Salvas Borbarenza da
SUO, Presidente da Ces0.

Proc. n9 57.460-64

Rodovla : ER -2, SP.
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Trecho: São .Tos' dos . CaespOs-StIc Paulo
Construção de alargamento do passeio da ponte sabre

o ribeirdo Moca

QUADRO DE QUANTIDADE

Edital n.9 2-63'

•, Anexo 1-

1) Perfil — 5",0 (127/113/18mm) .
2) Cantoneira 3 1/2" 1 2 1/2" a 3/8"

t89/84/10 rani) 	 .......
3) Eseoramento. . .. .

•f 	 4) Ferro CA-31, DE ditUzietre maior
• de 1/2" ..........

5).,Ferro CA-37 de diftmetro igual ou
menor de 1/2" 	

fn Concreto a ser demolido 	
• Ia Concreto EstruturaS';...; 	

8) Tubo prête ou galvanizado de
diâmetro de 2" (sem costura) 	

9) Tubo !preto ou galvanizado de
diâmetro de 1 1.12" iam cos-
tura) , 	 •	

.0) Manutenção do tráfego

rarTAL DE CONCORRÊNCIA'
FaBLICA N9 1-85-

ltelificaça4

Capitulo /C — -Reajustamento, onde
ae lê: 33. Os preços são resasivels em
conformidade com o que dapõe-a'Lei
in0 4.370, de 28 de julho de 1984i

--
33. Os índices a serem adotados se-

rão os de Preços da Evolução dos Ne-
góelos, calculados pelo Instlauto Bra..

. cheiro de Economia da ,Fundação Ge.
tilo Varges.

Parágrafo único, A execução do lit.
cace de preço inicial poderão ser uti-
azados, em caráter definitivo, pa,ra oa
cálculos de revisão, bs_ índices divul-
gados em caráter provisório, desde
que, ainda, não divulgados na, época,
em caráter definitbroaas referldee
dices.

• Lela-se: Capitulo X — Reajusta-
mento: Os preços propostos em con.
fornadade com ai alineas e e d do
item 3 do presente edital serão-leais-

• tos na forma e para os fina estabele-
cidos na Lei n9 4.370, de 23.7.84, su-
bordinanclo-se ao cuMprime-iito do
diagrama de avanço dos seialça/ e
obras a que se refere a alínea / do
item 3), capitiao I.

Rio' de Janeiro, 2 da fevereiro de
1965. — Engenheiro Se seen Berbere-
/na da Uva — Presidente da CS-.

• MINISTÉR0 .

DA EDUCAÇÃO'

E CULTURA
UNIVERSIDADE DO PARARA

Faculdade Nacional de Filosofia

EDITAL N9 1-65

•Inscriçao •eria Concurso Pare'
Docantia- livre	 •
. .

De ordem do Exmo. Sr, Diretor da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-
tras da Universidade do Paraná, e de
acôrdo com a legislaçaa vigente, faço
público que, pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias ininterruptos, a
contar do imediato ao da primeira
publicação . déste Banal no Didrzo
Oficial da uniãO, riamo abertas, nanaSecretaria, á rua, General Carneiro,
eço, 19 andar, dee e as 11 e das 14 Ihe
18 -heras, nos dicas ateia, as• Inscrições
aoa ~cursos de docentes- Urres de
tildas as cadeiras doa cursos desta
•Faculdade,quais sejam: Posotia,ma..
ternatickrisica,Quintica, ifistOrla Na-
tural, Geografia, História, Ciências
Sociais, Letras, Pedagogia e Jornalia-

O processamento a julgamento do
~turro obedecem à legislação fe-

	

deral em Vigor. '	 •
No ato da Mseriçilo,- znediante re-

queriMento com firma reconhecida, o
candidato deverá apreeentar os se-
guintes documentos:

I — Diploma, profissional ou cien-
tifico, de cursa superior, nele haven-
do o requerente cursado a cadeira de
qtle'tkata a inscrição, oriundo de ins-
tituto de ensino, oficial ou reconhe-
cido exigi:Ida se o. referido diploma
registrado pelo órgão competente do
Ministério da Educação e Cultura;

zaaturalizados

ou naturalizado;	 .

viço militar;
111 -- Prova de quitação com o r ar

'' /V	 Carteira de identidade;
-- Titula de eleitor;

VI — Atestado de sanidade física' e
mental; •

VII -- Proas de Idoneidade moral;
CurrIesium Vítas e do-

cumentação da atividade profissional
ou cientifica que tenra exereeldo ou
se relacione com a cadeira em con-
curso;

IX — Prova de haver concitado o
curso profissional pelo menos 3 (três)
anos antes da data. da Inscrição:

X •— Cinqüenta exemplares, no mí-
nimo, de tese inédita e original, -apre-
sentada 'Abre assunto de livre esc:a
lha do candidato, referente 'a disci-
plina em concurso;

X — Cinqftenta exemplares, na ml-
alio, de tese Inédita* e origina/. apre-
sentada &Obre assunto de -livre ceco-
lha do candidato, referente á disci-
plina em coneuTso;

XI — Recibo, de pagamento de taxa
de inscrição.

O simples desempenhe de função
pública, tectace ou não, ca apresenta-

ção de trabalhas cuja autaria não
possa ser autenticada, e a eXib'tãO
de atest 'doa graciosos, não con sti-
tuem dz. cumentação Idônea.

O cog 1,rso .de titulos constara dos
seguinte.i Cementas essmprobatailaa
do mérito do -candidato;

rt o- Estudos ou trabalha C eai-l-
acas' Juaeóficas ou literários, aspe-
-ela/mente aqueles que assinalem pesa
quaas originais, ou conceitos doutra"
nítrica pes cais, de real valor;

— Documentação relativa a ati-
vidades didáticas exerciaa.s pelo eana
didato;
IV Realizações weticas, de na-

turca% téenam ou profissional, Parti
-culurnvente aquelas de interesee cole-

tivo.-
O concurso de provas, destinado a

verificar a erudição e a experléncia
do canaIdato, bem como 'seus predi
cadoe didáticos constará de:

	

int	 previ prática •ou expeamen

	

tal/	 ••
I — Prova escrita;

at • — Prova didática;
XV— Defesa de tese.
Oa interessados poderão obter. 0-

Secretaria da Faculdade, todos os es-
claxeclmentost de que necessitarem
Inclusive aclare os programas das es
detraia em concurso.

Secretaria' da Faouldado de Piloso
fia. Cienclas e Letras da Uravereida
de do Paraná. em Curitibas4de janair.
de 1985. — Lineu Fernando ItrtvogPo
SecretáriO. — Vista: Prof. Nomeia
kiattsta ao Barros, Diretor.

11,
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Engenheiro Salvar' Ilarboreina do Siava, Preeldente da C.C.8.0.

I — Diplomas e quaisquer outras
Prova cleor brasileiro 	 dignidades universitariaa e academia

cas;


